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Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS FIDELIS DE OLIVEIRA FILHO

AUTOR RENATA CLEYCE BATISTA NOBREGA

RÉU MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
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RENATA CLEYCE BATISTA NÓBREGA, brasileira, solteira, 

desempregada, portadora do RG nº 2846579 SSP/PB e CPF nº 

072.303.454-05, residente e domiciliada à R. Adm. Manoel Ângelo de 

Oliveira, J3, Apt. 402, Mangabeira, João Pessoa - PB, CEP 58058-200 
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1.  

2.  

3.  

4.  

Poder Judiciário da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0825430-11.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

R. H.

  A presente demanda foi ajuizada no foro do domicílio do autor, conforme faculdade contida no art.
101, I do CDC;

Acontece, porém, que o autor tem residência e domicílio nobairro de Mangabeira, o qual se insere
 na competência territorial do Foro Regional de Mangabeira, João Pessoa/PB, nos termos da

Resolução n.º 55, de 06 de agosto de 2012, do TJPB.

 Destarte, por se tratar de competência funcional, cujo caráter é absoluto, determino a
redistribuição do feito para uma das Varas Cíveis competente no Fórum Regional de Mangabeira,
com os cumprimentos deste Juízo.

Deixo de determinar a intimação da parte autora para se manifestar, considerando que não se trata
de decisão surpresa, mas cumprimento de Resolução.

Cumpra-se.

JOÃO PESSOA, 6 de junho de 2018.

Juiz(a) de Direito
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 PROCESSO NÚMERO - 0825430-11.2018.8.15.2001

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
 [SEGURO]ASSUNTO(S):

AUTOR: RENATA CLEYCE BATISTA NOBREGA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO ASSIS FIDELIS DE OLIVEIRA FILHO - PB14839

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
 Advogado do(a) RÉU: 

DESPACHO

Vistos.

.Defiro o pedido de gratuidade de justiça

 

O art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência
liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver
êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de
audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que
pode atrasar o curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte autora
busca no Judiciário a revisão do ato que deferiu em parte o pedido no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de
fato ao juízo sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

No que pese entendimento anterior, a experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas
congêneres, até mesmo quando se antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia
de conciliação.

Por outro lado, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da perícia
médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito com todos os
elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam
mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a
designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em
não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia
processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo
apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do
art. 344, do CPC.

Servirá esse despacho como mandado.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.
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[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

MANDADO DE CITAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0825430-11.2018.8.15.2001
PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: RENATA CLEYCE BATISTA NOBREGA
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de Mangabeira, manda ao oficial de justiça que, em
c u m p r i m e n t o  a  e s t e ,  c i t e  a  p a r t e :
Nome:  MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Endereço: Avenida Presidente Epitácio Pessoa_**, 723, Estados, JOÃO PESSOA - PB - CEP:

 para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do58030-000
mandado cumprido, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
p r o m o v e n t e  n a  p e t i ç ã o  i n i c i a l .

Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).

João Pessoa/PB, 10 de janeiro de 2019.

De ordem, ANARISOLETA FAUSTINO DINIZ TOSCANO DE FRANCA
Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK: 
   https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do documento" INFORME O

 18051516095659000000013943963  IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:  
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CERTIDÃO

Certifico que e dou fé que em cumprimento ao mandado retro, no dia 11/01/2019, às 09h00min, me dirigi ao endereço
indicado neste, e sendo aí,  CITEI A MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORAS/A, na pessoa de seu representante

  legal, oSr. LUCAS S. ESPÍNOLA, que tomou conhecimento de todo conteúdo do presente mandado, que lhe
entreguei a contrafé e a cópia da inicial e após a sua leitura, exarou sua nota de ciente. O referido é verdade.

 

 

João Pessoa, 11de janeiro de 2019.

 

JASON ASSIS CARLOS PEREIRA SALDANHA

Oficial de Justiça

Mat. 471.823-2
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